
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

LEI Nº 2.1'47/2024 

Estado do Espírito Santo 

AUTORIZA A LOCAÇÃO DIE IMÓVEL PARA O 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVllDl~NCIAS . 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, faz saber 
que a Câm.ara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe Poder Executivo Municipal autorizado a f irmar contrato de 
locação do Imóvel para funcionamento do Conselho Tutelar vinculado ci Secretaria 
Municipal cio Trabalho Assistência e Desenvolvimento Sociéll. 

Ai·t. 2º A locação se dará nos ,termos ela Nova Lei de Licitações nº 14.133 de 
·1° de abril de 2021. 

Art. 3º O valor mensal a ser pago pelc:1 Municipalidade será com base no preço 
médio de locação de imóveis praticados no município de Conceição do Castelo/ES. 

Art. 4° O período de locação do imóvel que trata a presente lei seréi da data de 
assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorro~1ado por igual 
período, com autorização legislativa . . 

Art . . Sº As.despesas decorrentes ela presente lei correrão por conta de dotação 
orç~arnentária própria, constante do orçamento de 2025. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua public:a1çê10, revogadas as 
dis.po:si<(ões em c;ontrário. 

Conceiç/jo Castelo - ES, 12 de de:z:embro de 2024 

CHRISTleo SPADETTO 
Prefeitc1 de Conc1eiçfü> do Castelo - ES 
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1::u, CHf~ISiTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legai~ , e nos termos previstos no artigo 42 da Lei 

Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizen~m 

necessários, o PROJETO DE LEI nº. 152/2024, de autoria do Poder Executivo 

Municipal 13 aprovado pela Câmara Municipal na data de 1 O de dezembro ele 2024, 

atribuindo-a como LEI nº. 2747/2m!4. 

Gabinete cio Prefeito de Conceição cio Castelo - ES, ao dia dozE~ de dezembro dEi dois 

mil e vinte e quatro. 

CHRISTIª SPADETTO 
Prefeito de C:1:mceição do Castelo - ES 
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